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PORTARIA n" 105. de 10 de maio de 2021. 

çS ..* 
O PRESIOENTE DO TRIBUN AL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAiBA. 

no uso das atribuições lega is e reg imentais. e 

CONS IDERA NDO que a Resolução Nonnali va RN-TC N° 061202 1 instiluiu o 
Banco de Legis lação do Tribunal de Contas do Estado da Paraiba pa ra o env io e o acesso a 
normas editadas pe los jurisdicionados; 

CONSlDERANDO a determinação prev ista no art. 2°, § I, da RN-TC N° 
06/2021 , no sentido de que ato do PresideOle do Tribunal definirá as normas e informações 
que deverão ser enviados à Corte ; 

CONS IDERAN DO que a indicação expressa dos atos norm ativos e respectivos 
dados a serem informados ao Banco de Legislação faci li ta a utili zação do sistema pelo 
jurisdic ionado, bem como o cumprimento imegra l da RN-Te N° 061202 1. 

RESOLV E, 

Art. 1°. Consta do Anexo Ún ico desta Portaria a re lação de nonnas a se rem 
enviadas ao Tribunal. por categoria/tema e por es fera de governo, estadua l ou municipal. 

Art . 2°. Para cada ato nomlativo enviado ao Banco de Legislação, deverão ser 
fornec idos os s~guintes dados: 

I. ente; 

11 . tipo de norma - p. ex. Lei, Dec re to; 

111. número; 

IV. data de publicação: 

V. órgão de publ icação; 

V I. vigência; 

VII . categoria/tema da nOlma; 

VIII. assunlO - campo li vre. não obrigatório, deve ser usado para identificar, de 
forma ma is espec ifica. o que a categoria apresenta de fonna ampla , como p.ex. ex tinção de 
órgão, aumen to de remuneração para a categoria "X"; 

IX. ementa - ementa ou resumo do tema abordado na norma , dos dois o que 
melhor a identificar: 
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X. observação - campo livre, não obrigatório, deve ser usado para apresentar 
qualquer informação que o responsável pelo cadastramento considere importante: 

XI. legislação alterada - informações de norma(s) anterior(es), previamente 
lançadasO, que tenha(m) sido alterada(s) pela norma em cadastramento pelo jurisdicionado; 

XII. legislação revogada - informações de norma(s) anterior(es), previamente 
lançada(s), que tenha(m) sido revogada(s) pela norma em cadastramento pelo jurisdicionado. 

Art. Y', Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Conselheiro FERNANDO RODRlGUES CATÃO 
Presidente 
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ANEXO ÚNICO 

CATEGORIA/TEMA DA LEGISLAÇÃO A SER ENVIADA PELOS J UR ISDICIONADOS, 

POR ESFERA DE COVERNO (Estadu al e Mun icipal): 


r-------~= , r',)ES~~~~:::;::::::= 
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LEGISLAÇÃO MUNICIPAL 

RESPONSAVEL prw ENVIO 
PODERTIPO NORMA PODER EXECUTIVO LEGISLATIVOAOM.INDlRETA

PREFEITURA CÂMARA 
• 	 Lei Orgânica do Municipio X 


• 	 Códigos X 


• 	 Plano Diretor X 


• Regimento 
 X 
 X 


• Fundos Financeiros X 


• 	Dl!spesas por adiantamento X 


Ince mivos e Benefícios Fisca is • X 


Beneficios Assistenciais • X 


• 	 Consó rci os Públicos X 


• 	 Concessões e Penni ssães 00 
X
Serviço Público 

• 	 E.strutura Administrativa X 
 X
X 


• 	 Parcerias Publico Privadas X 


• 	 Regime Próprio de Previdencia 
X
Social 

• 	 Controle Interno X 
 X
X 


• 	Administração Pública Indireta 
X
Municipal 

• 	 Servidor Público X 
 X 
 X 


• 	 Agentes Políticos X 
 X 


• 	 Diárias X 
 X
X 


• 	Concessão, alteração ou extinção de 
vantagens a servidores ou X 
 X 
 X 

empregados públicos 

• 	Contratação poc Tempo 
X 
 X 
 X
Deteml inado 
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